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Ficha Técnica Informativa de produto não Financeiro  

Seguro Acidentes de Trabalho Empregados Domésticos 

 

A. Elementos de identificação 

1. Identificação da Instituição Depositária 

1.1 Denominação Standard Bank de Angola, SA 

1.2 Endereço Edificio Cuando Cubango, 8º andar - Talatona 

1.3 Contactos +244 226 432 500 

2. Data da FTI 

21 de Maio 2018 

 
 

B. Descrição das principais características do produto 

1. Designação comercial do produto 

Seguro Acidentes de Trabalho Empregados Domésticos 

2. Condições de acesso 

Clientes Particulares com conta de depósitos à ordem aberta no Standard Bank de Angola, S.A 

3. Modalidade 

O contrato é celebrado por um ano e seguintes. 

4. Moeda 

Moeda Local 
 

5. Constituição do depósito 

5.1 Montante mínimo (caso aplicável) Não Aplicável 

5.2 Montante máximo (caso aplicável) Não aplicável. 

6. Manutenção do depósito (caso aplicável) 

6.1 Montante mínimo (caso aplicável) Não aplicável. 

6.2 Montante máximo (caso aplicável) Não aplicável. 

7. Taxa de remuneração 

7.1 TANB Não Aplicável 

7.2 TANL  Não Aplicável 

7.3 Remuneração a taxa variável (se aplicável) 

7.3.1  Indexante Não aplicável. 

7.3.2  Frequência da revisão Não aplicável. 

7.3.3  Spread 

7.3.4  Forma de arredondamento (se 

aplicável) 

Não aplicável. 

8. Cálculo dos juros 

8.1 Descrição 

O Seguro Empregados Domésticos é um seguro de Acidentes de Trabalho 
e Doenças Profissionais que tem por objectivo transferir para a 
Seguradora a responsabilidade de reparação dos Acidentes de Trabalho 
sofridos pelos Empregados Domésticos que recai sobre o empregador, 
abrangendo as respectivas prestações legais em dinheiro assim como as 
prestações de natureza médica, cirúrgica, farmacêutica e hospitalar e 
quaisquer outras necessárias à recuperação dos Empregados Domésticos 
para a vida activa. 

8.2 Benefícios da Apólice  
Produto inovador; 
Transferência para a Fidelidade Angola - Companhia de Seguros, S.A. de todas as despesas 
com a recuperação por Acidente de Trabalho; 
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Acesso dos trabalhadores acidentados a um serviço de assistência privada personalizada e 
de qualidade, através de clínicas reconhecidas; 
Facilidade no processo de contratação; 

• Participação de sinistro simplificada e rápida: os sinistros podem ser participados por 

telefone, através do número +244 923 167 248 ou 
por e-mail: acidente.trabalho@fidelidade.co.ao. 

8.3 Tipos de Coberturas  

Qualquer Acidente de Trabalho: prestações de natureza médica, cirúrgica, farmacêutica, 
hospitalar e quaisquer outras desde que necessárias e 
adequadas ao restabelecimento do estado de saúde e da capacidade de trabalho ou de 
ganho e à recuperação para a vida activa. 
Incapacidade Temporária: indemnização diária 

• Absoluta (ITA) 

• Parcial (ITP) 

Incapacidade Permanente: 

• Absoluta (IPA) 

• Parcial (IPP) 

• Indemnização em pensão vitalícia ou capital 

• Subsídio por elevada incapacidade permanente 

Morte: 

• Pensões a familiares 

• Subsídio por morte 

• Subsídio por despesas de funeral 

9. Pagamento dos juros 

9.1 Adesão Preenchimento do formulário de adesão e apresentação cópia BI 

9.2 Tipo  
Renovável automaticamente  
 

10. Periodicidade  

Período de                                                                                Não há período de carência  
                                                                             

11. Regime Fiscal  

 
 

12. Cálculo do Prémio  

Prémio Anual Total (PAT) 
PAT = Retribuição Anual Segura x Taxa Total de 1,3%. 
Prémio Total Mínimo para a Cobertura de Acidentes de Trabalho 
O prémio deste contrato está sujeito ao mínimo anual total de 5.000,00 AOA. 
Fraccionamento do Prémio 
O prémio anual é devido por inteiro e antecipadamente em relação ao período de vigência. 
Pagamento do Prémio 
O pagamento do prémio pode ser efectuado nas Agências da Companhia, por Multicaixa ou através do Agente, desde que este possua poder de 
cobrança. 

13. Ultrapassagem de crédito 

 
Não aplicável. 
 

14. Outras condições 

 
Não aplicável. 
 

15. Fundo de Garantia dos Depósitos 

 
Não aplicável  
 

 

C. Prazo das condições da FTI 

 
Não aplicável  
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